
Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.820.836 - SP (2019/0172375-2)
  

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
RECORRENTE : G DOS S (MENOR)
REPR. POR : E C S DE O 
ADVOGADO : CHRISTIAN LACERDA VIEIRA  - SP362079 
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
PROCURADORES : ROGÉRIO SILVEIRA DOTTI E OUTRO(S) - SP223551 
   FELIPE GRANADO GONZALES  - SP239869 
 

  

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PREPARO. 
RECOLHIMENTO. AUSÊNCIA. DESERÇÃO. RECURSO NÃO 
CONHECIDO.

 

  

DECISÃO
Por despacho datado de 21 de novembro de 2019, determinei a intimação da 

parte recorrente, na pessoa de seu advogado, para recolher o valor pertinente ao preparo 
do recurso, em dobro, conforme estabelece o art. 1.007, § 4º, do CPC/2015.

Contudo, transcorrido o prazo, nada foi providenciado, o que implica no não 
conhecimento do recurso, por deserção. Nesse sentido: AgInt nos EDcl no RMS 
59.650/AL, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado 
em 09/03/2020, DJe 11/03/2020; AgInt no AREsp 1492283/PR, Rel. Ministro 
GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2020, DJe 20/02/2020; 
AgInt no AREsp 1460956/AL, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 25/11/2019, DJe 27/11/2019.

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso especial.
Publique-se. Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 24 de março de 2020.

Ministro BENEDITO GONÇALVES 
Relator
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